
D E C R E T O N.° 15.910, D E 15 D E O U T U B R O D E 1980 

A tua l i z a os valores monetários das tar i fas re lat ivas às travessias por " íerry-boats" 
que especif ica e dá outras providências 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando das atribuições que lhe são conferidas pelo § 2.° do art igo 71 
d a Constituição do Estado, com a redação que lhe foi dada pela E m e n d a C o n s t i 
tuc iona l n.° 2, de 30 de outubro de 1969, e 

Considerando o disposto n a Resolução S U N A M A M n.° 6670, de l.o 
de setembro de 1980, 

Decre ta : 
Ar t i go l.° — F i c a m alteradas, de acordo com as Tabelas I — Í I — 

I I I e IV, anexas, que fazem parte integrante deste decreto, as tar i fas p a r a 
os servidos de travessia por " f e r r y -boa t " entre Santos-Guarujá: Guarujá-
Ber t i oga , São Sebastião-IIha B e l a ; I guape- I lha C o m p r i d a ; I guape-J uréia; C a n a -
néia-Contmente e Cananéia-Ilha C o m p r i d a . 

Ar t igo 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
carão, i i c ando revogado o Decreto n.° 13.639, de 4 de ju lho de 1979. 

Palácio dos Bande i rantes , 15 de outubro de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
José M a r i a S ique i ra de Barros , Secretário dos Transportes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 15 de outubro de. 1980. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

T A B E L A S A Q U E S E R E F E R E O A R T I G O 1." D O D E C R E T O 
N.° 15.910, D E 15 B E O U T U B R O D E 1980 

T A B E L A I 

Tar i f as da Travess ia — Santos — Guarujá 

N.° de ' PERÍODO 
ESPECIFICAÇÃO 

O i d e m D i u r n o (*) No turno 

1 Motos, iambretas, carr inhos de sor 
vete e s imi lares 14 00 18.00 

2 Veículos com 2 eixos e rodagem 
trase i ra simples 75 00 95 00 

3 Veículos com 2 eixos e rodagem 
t rase i ra dup la ( inclusive ônibus) . . 200,00 260,00 

4 Veículos com 3 eixos e rodagem 
trase i ra dup la ; conjunto de veícu
los com 3 eixos e pelo menos 1 
eixo com rodagem dup la 302,00 392,00 

6 Con junto de veículos com 4 eixos 373,00 484,00 
6 Con junto de veículos com 3 eixos 

e rodagem trase ira s imples (carrus 

de passeio rebocando «trailers») . . . 202.00 26? 00 

(*) O período noturno está compreendido entre 20:00 horas e 5:00 horas. 

T A B E L A I I 

Tar i fas da Travess ia — Guarujá — Bertioça 
N ° de PERÍODO 

ESPECIFICAÇÃO 
O i d o m D i u r n o (*) No turno 

1 Motos, Iambretas, carr inhos de sor
vete e s imi lares 14.00 18 00 

2 Veículos com 2 eixos e rodagem 
traseira simples 75,00 95 00 

3 Veículos com 2 eixos e rodagem 
trase ira dup la ( inclusive ônibus) .. 140,00 180,00 

4 Veículos com 3 eixos e rodagem 
traseira dup la ; conjunto de veícu
los com 3 eixos e pelo menos 1 
e:xo com rodagem dup l a 215,00 280,00 

5 Con junto de veículos com 4 eixos 263,00 340,00 
6 Con junto de veícudos com 3 eixos 

e rodagem trase ira simples (car
ros de passeio rebocando «trailers») 142.00 184,00 

(*) O período noturno está compreendido entre 20:00 horas e 5:00 horas. 

'Despachos do Governador , de 14-10-80 

Retificação 
No processo DRT-7 .10S .76 -SF . . . Oswa l -

do : ; i n t o de Barros . . . 
onde se lê: «À vista dos elementos de 

instrução dos autos e colhendo o p ronunc i a 
mento . . . 

le ia-se: «À vista dos elementos de i n s -
fcueão dos autos e acolhendo o p r onunc i a 
i s o . . . 

No processo G G — 2.184|79 c|aps. . . . 
onde se lê : . . . P G E — 66.159|79 — S E , 

em r aie Oscar da Costa Vaz . . . 
le ia-se: . . . P G E — 66.159:79 — S J , em 

que Oscar da Costa Vaz . . . 
oode se lê : No processo admin is t ra t i vo 

l . a S P P — 6180-SE . . . Vandà Ange i i c i P a -
r izoto : . . . 

leia-se: No processo admin is t ra t i vo l . a 
C P — 6;80-SE . . . V a n d a Ange i i c i P a r i -
zoto: . . . 

Gabinete do Secretário 
Resolução C C . 151, de 15-10-80 

Auto r i za o afastamento dc funcionários e 
servidores públicos estaduais para participação 

em certame 

O Secretário de Estado — Chefe da Casa 
C i v i l , com fundamento no art igo 122, i n 
ciso I, alínea «e» , do Decreto 14.050, de 4 de 
outubro de 1979, resolve: 

Ar t i go l .o — F i c a autorizado, nos termos 
«io art igo 69 da L e i 10.261. de 28 de outubro 
de 1968, o afastamento de Engenheiros e 
Arquitetos, funcionários e servidores públi
cos estaduais, para par t i c iparem do 2.o S ' m -
pósio Bras i l e i ro de Impermeabilização, a ser 
real izado no período de 23 a 26 de novem
bro de 1980, no R i o de Jane i ro — R J . 

Ar t igo 2.o — P a r a obtenção do bene
fício previsto no art igo anter ior , deverão os 
interessados preencher as condições estabele
cidas no art igo 3.0 do Decreto 52.322, de 18 
de novembro de 1969, a serem veri f icadas 
por seus superiores hierárquicos, observadas, 
a inda , as exigências cont idas no art igo 5.o do 
referido decreto. 

-\rtigo 3.0 — E s t a resolução entrará em 
vigor n a da ta de sua publicação. 

Resoluções de 15-10-80 

Au to r i z ando : 

nos termos dos artigos 65 e 66 da Le i 
10.231, de 28-10-68. à v s t a da írqu-sição 
áo T r i b u n a l Reg ior . ' ! E le i to ra l de São Paulo 
e de conformidade com o disposto no art igo 

Secretarias de Estado 
cm cim 

Secretário: CALIM EID 

«30, X I I I e X I V , da L e i Federa l 4.737, de 
15- 7-65 (Código E le i t o ra l ) , o afastamento de 
José Rodrigues Coelho, R G 2.715.142, Secre
tário de Escola , efetivo, padrão 38-B, da Se
cretar ia da Educação para , sem prejuízo dos 
vencimentos e das demais vantagens de seu 
cargo, prestar serviços junto à 321.a Zona 
E le i t o ra l — Santo André, até 31-12-80; 

nos termos do art igo 15, I, da L e i 500. 
de 13-11-74, à v is ta da requisição do T r i 
buna l Reg iona l Eleitora] de São Pau lo e de 
conformidade com o disposto no art igo 30, 
X I I I e X I V da L e i Federa l 4.737, de 15-7-65 
(Código E le i tora l ) , o afastamento de M a r i a 
Aparec ida Zanche t ta do Nasc imento, R G n.o 
5.537.284, Escriturário, temporária, padrão 
16- A, da Secre tar ia da Saúde para , sem pre
juízo dos salários e das demais vantagens 
de sua função-atividade, prestar serviços j u n 
to à 224.a Zona E l e i t o ra l — Cardoso, até 31-12 
de 1980; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da Le i 
10.261, de 28-10-68, o afastamento de M a r i a 
Lúcia Costa Ga lante , R G 3.496.712, E s c r i 
turário, efetivo, padrão 18-A, da Secretar ia 
da Fazenda, para , sem prejuízo dos venc i 
mentos e das demais vantagens de seu cargo, 
prestar serviços junto à Casa C i v i l do G a b i 
nete do Governador , até 31-12-80. 

Cessando: 

o afastamento de A l d a i r Terez inha Fe r 
re i ra Castel lo Branco , R G 5.485.488, E s c r i 
turário, padrão 16-A, da Secretar ia de A g r i 
cu l tu ra e Abastecimento, junto à Casa C i v i l 
do Gab ine te do Governador ; 

a pa r t i r de 9-10-80, o afastamento de 
EMseu de Mat tos , R G 2.699.827, O f i c i a l A d 
min is t ra t i vo , padrão 27-A, da Secretar ia da 
Promoção Soc ia l , junto a Secretar ia de E s 
portes e Tu r i smo ; 

a pa r t i r de 15-10-80, os efeitos d a reso
lução, pub l i cada no D.O. de 19-7-79, n a pa r 
te em que, arb i t rou gratificação mensal , a tí
tu lo de representarão, a N i rce Ramos de C a r 
valho, R G 2.586.621; 

a pa r t i r de 1-8-80. o afastamento de Te 
reza P a i r a , R G 2.800.760, Professor I I I , p a 
drão 43-A, da E E P G Pro f . Do r i v a l Ca lazans 
Luz , de L i n s , da Secretar ia da Educação, j u n 
te à Faculdade de Educação, F i loso f ia , Ciên-. 
cias Sociais e da Documentação da U n i v e r 
sidade Es tadua l Pau l i s t a Júlio de Mesqu i t a 
F i l h o , em Marília, para frequentar curso 
dt Habilitação para o Ens ino de Retardados 
Men ta i s de Deficientes Aud i o -V i sua i s . 

Prorrogando, em caráter excepcional, nos 
termos dos artigos 65 e 66 da Le i 10.231, 
de 28-10-68, o afastamento de A rna ldo I s i -
que C a r a m u r u , R G 2.010.828, O f i c i a l de A d 
ministração, efetivo, padrão 24-C, do Depar 
tamento de Estradas de Rodagem, da Secre
ta r i a dos Transportes para , sem prejuízo dos 
vencimentos e das demais vantagens de seu 
cargo, con t inuar prestando serviços junto à 
Casa C i v i l do Gabinete do Governador , até 
31-12-80. 

Despachos do Secretário 

De 7-10-80 

No Ofício da Viação Aérea São P a u l o S A 
- V A S P , datado de 7-10-80, sobre autorização 
p a r a c D i re tor Presidente D r . Gera ldo M e i 
ra S i l v a e os t r ipulantes e técnicos F e r n a n 
do José Fernandes Júnior. Henr ique Bozzo 
Júnior, Sérgio I van Souza P inho , G i lbe r to 
Rodr igo Coleta, José Antônio Boco l l i , F e r 
nando da C ruz Rodrigues, João dos Santos. 
C laud ionor Honório Fe r r e i ra , Jcsé dos S a n 
tos Domingues, P a u l o A lberna i . Ramos e S y l -
vio D a t t i rea l i zarem viagem à Seatt le — E s t a 
dos Unidos da América do Norte, a pa r t i r 
de 7-10-80, a f im de efetuarem o tras lsdo 
da p r ime i r a aeronave Boe ing 727-200. pref ixo 
P P - S N G , constante do B loco C de Ae rona 
ves : «Autorizo». 

No Ofício da Viação Aérea São Pau lo 
S! — V A S P , datado de 7-10-80, sobre a u 
torização para o D i r e t o r V ice-Pres idente C e l . 
A lex Barroso e os t r ipulantes e técnicos 
W l a d i m i r Vega . Ub i r a j a r a Chaves de O l i v e l 
l a , Sebastião R ibe i ro , Ney Fernandes S a n 

ches, F e rdnand Pedra , Nelson Hagel , P a u l o 
G i lbe r to Constant Marques, Severino F e r 
re i ra de Araújo, Antônio Ce l l a Neto, Aí l 
ton Cafagne e Carlos A lber to Borges r e a l i - ' 
zarem viagem à Seatt le — Estados Un idos 
da América do Nortç, a par t i r de 7-11-80, 
a f im de efetuarem o traslado da terce i ra 
aeronave Boe ing 727-200, pref ixo P P - S N I , 
constante do Bloco D de Aeronaves: «Au
torizo» . 

No Ofício da Viação Aérea São P a u l o 
S A — \ASP, datado de 7-10-80, sobre a u t o r i 
zação para o D i re to r Máximo M a r t i n s d a 
C r u z e cs t r ipulantes e técnicos José Ot to 
D ' A b r i l . N i l t o n V i a n a de Carva lho , José M a 
r ia de Bar ros Wh i t ake r , W l a d i m i r Vega, José 
Maíiuel Ramos de Castro , M a x L u i z Schroder , 
Pau lo Pacheco Costa, Antônio Luís Es tevam, 
André R i z z i , Américo Marapod i Coda, Pe t r o -
n io Rodrigues da S i l va e João Moraes D i -
dier rea l i zarem viagem à Seatt le — Es tado 
Unidos da América do Norte, a pa r t i r de 
16-10-80, a f im de efetuarem o traslado d a 
segunda aeronave Boe ing 727-200, prefixo P P -
S N H , constante do Bloco C de Aeronaves : 
«Autorizo». 

De 15 10-80 

No processo GG-949-74 c] ap , G G -
314-74, sobre acidente Ce trânsito ocorrido 
no d ia 19-12-73, com veículo chapa o f ic ia l 
GB-0163, em que é s indicado José Pere i ra 
A m o r ' m F ; l h o : " À v ista da conclusão a 
que checou a Comissão Processante P e r m a 
nente, em seu relatório de f ls . 69-72, que 
acolho, recotiheçu a culpabi l idade do mo 
tor is ta s indicado, pelo acidente de trânsito 
not ic iado nestes autos. Após a pub l i c a 
ção desta decisão, encaminhe-se a p.-ssen-
te sindicância ao Departa.nento de a d m i 
nistração pa ra adotar as providêncas' c a 
bíveis ao ressarcimento dos prejuízos c a u 
sados ao Es tado . " 

jNo processo G G - Í07-8O sobre acidente 
de trânsito ocorrido no d ia 26-4-77, com 
veículo chapa of ic ia l GB-0011, em que é 
sindicado Enéas de Castro Vasconcelos: " À 
vista da conclusão a que chegou a Comis 
são Proce-.sante Permanente, em seu r e 
latório de f ls . 52-66, que acolhe, absolvo 
o motor ista s indicado, u m a vez que f icou 
devidamente comprovado não lhe caber a 
responsabil idade pelo acidente de trânsito 
not ic iado nestes autos. Apor a publicação 
desta decisão, encaminhe-se a presente s i n 
dicância ao Departamento de A d m i n i s t r a 
ção, para a adoção das providências a t i 
nentes ao ressarcimento dos prejuízos c a u 
sados ao Erár io . " 

No processo GG-47S 79 c| ap . D M S C E -
38-7E-SENA, em que S i l v an i a Costa in te r -

T A B E L A TJI 

Tarifas da Travessia — São Sebastião — Ilhabela 

N ° de PERÍODO 
ESPECIFICAÇÃO 

Ordem Diurno (*) Noturno 

1 Motos, Iambretas, carr inhos de 
sorvete e s imi lares 14,00 18,00 

2 Veículos com 2 eixos e rodagem 
t rase i ra simples 119,00 154,00 

3 Veículos com 2 eixos e rodagem 
trase ira dupla ( inclusive ônibus) 140,00 180,00 

4 Veículos com 3 eixos e rodagem 
trase ira dup la ; conjunto de veícu
los com 3 eixos e pelo menos 1 
eixo com rodagem dupla 2 1 s no 2P0.10 

5 Con jun to de veículos com 4 P N : O S 263,JO 340,00 

6 Con junto de veículos com 3 eivos 
e rodagem traseira simples (car
ros de passeio rebocando " t r a i 
l e rs " ) 142.00 n* 00 

(*) O período no turno está compreendido entre 20:00 horas e 5:0 ' ' loras. 

T A B E L A A QUE S E R E F E R E O ARTIGO 1.° DO D E C R E T O 
N.° 15.910, DE 15 DE OUTUBRO DE 1930 

T A B E L A IV 

Tarifas das Travessias: Iguane— Ilha Comprida; Barra da Juréia — Continente; 
Canan eia — Ilha Comprida; Cananeia — Continente 

N.° de PERÍODO 
ESPECIFICAÇÃO 

O i d e m Diurno (*) N ' - ' r no 

1 Motos, l"mbret_is, carr inhos de 
sorvete e s imi lares . . . .-. 14,00 18,00 

2 Veículos com 2 eixos e rodagem 
traseira s imples 75,00 95,00 

3 Veículos com 2 eixos e rodagem 
trase ira dup la ( inclusive ônibus) 75,00 95,00 

4 Veículos com 3 eixos e rodagem 
traseira dup la : conjunto de veícu
los com 3 eixos e pelo menos 1 
eixo com rodagem dup la 105 00 135.00 

5 Con junto de veículos com 4 eixos 130,00 170,00 

6 Con junto de veículos com 3 eixos 
e rodagem trase ira simples (car
ros de passeio rebocando " t r a i 
l e rs " ) 142,00 184.00 

(*) O período noturno está compreendido entre 20:00 horas e 5:00 horas. 
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